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 1. INTRODUÇÃO 

 Em  cumprimento  ao  Plano  Anual  de  A�vidades  da  Auditoria  Interna  da  UFMS,  exercício 
 2022,  aprovado  pelo  Conselho  Universitário,  por  meio  da  Resolução  nº  152-COUN/UFMS,  de 
 14  de  dezembro  de  2021,  procedemos  à  avaliação  da  existência  e  efe�vidade  dos 
 mecanismos internos adotados na prevenção à fraude e corrupção. 

 No  exercício  de  sua  missão,  a  Auditoria  Interna  Governamental  da  UFMS  (AUD/COUN),  tem 
 incen�vado  e  acompanhado  a  adoção  de  medidas  de  integridade  para  a  promoção, 
 prevenção,  detecção  e  inves�gação  de  atos  de  fraudes  e/ou  corrupção,  pra�cadas  por 
 agentes públicos ou privados na u�lização de recursos públicos federais. 

 Dessa  forma,  os  trabalhos  realizados  interligam-se  diretamente  às  atribuições  da  AUD/COUN, 
 estabelecidas  na  Resolução  COUN  nº  180,  de  03  de  junho  de  2022,  que  aprovou  o  Regimento 
 da Auditoria Interna. 

 O  trabalho  foi  desenvolvido  de  acordo  com  os  critérios  da  oportunidade  e  relevância. 
 Ademais,  em  con�nua  observância  à  recomendação  realizada  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
 União (TCU), por meio do Acórdão 958/2019 – TCU– Plenário: 

 9.3.  Recomendar  às  unidades  dos  órgãos  da  administração  direta, 
 autárquica  e  fundacional  do  Poder  Execu�vo  Federal  (sujeitas  ao  Decreto 
 9.203/2017)  situados  no  Mato  Grosso  do  Sul[...]  que  implementem  as  boas 
 prá�cas  de  combate  à  fraude  e  corrupção  de  maneira  proporcional  ao  seu 
 poder  de  compra  ou  de  regulação  -  conforme  diagnós�co  individual  a  ser 
 enviado  pelo  TCU  (peças  201  a  203)  -  naquilo  em  que  forem  compa�veis  com  seu 
 programa  de  integridade,  formulado  segundo  disposição  do  Decreto  9.203/2017 
 e Portaria CGU 57/2019; 

 Para  fins  deste  trabalho,  os  mecanismos  e  as  medidas  de  integridade  adotadas  foram 
 avaliados sob três atributos: existência, qualidade e transparência. 

 As  análises  processuais  e  a  elaboração  deste  relatório  foram  realizadas  pela  auditora  Andréia 
 Costa  Maldonado,  sob  supervisão  do  Auditor-Chefe  André  Rodrigo  Brites  Assunção,  em 
 estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço Público Federal. 

 A  par�r  das  fragilidades  e  das  oportunidades  de  melhoria  iden�ficadas,  será  elaborado  um 
 plano  de  ação  com  vistas  a  promover  o  aprimoramento  dos  mecanismos  de  integridade.  O 
 desdobramento desse plano de ação será monitorado pela AUD/COUN. 



 Dentre  as  diversas  verificações,  também  foram  ques�onadas  as  seguintes  UACs:  Pró-reitoria 
 de  Assuntos  Estudan�s  (PROAES),  Pró-reitoria  de  Administração  e  Infraestrutura  (PROADI), 
 Pró-reitoria  de  Extensão,  Cultura  e  Esporte  (PROECE),  Pró-reitoria  de  Gestão  de  Pessoas 
 (PROGEP),  Pró-reitoria  de  Graduação  (PROGRAD),  Pró-reitoria  de  Pesquisa  e  Pós  Graduação 
 (PROPP) e Pró-reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (PROPLAN). 

 Os  documentos  citados  encontram-se  disponíveis  no  processo  23104.032120/2022-27, 
 cabendo salientar que não houve restrição aos trabalhos de auditoria. 

 2. OBJETIVO DOS TRABALHOS 

 O  obje�vo  geral  do  trabalho  é  avaliar  a  existência,  qualidade  e  transparência  das  medidas  e 
 mecanismos  de  controles  adotados  para  evitar  a  fraude  e  a  corrupção  nas  principais 
 a�vidades  da  Universidade,  além  de  promover  o  seu  aprimoramento,  com  a  finalidade  de 
 diminuir  o  risco  de  ocorrência  de  atos  de  corrupção  e  fraude,  bem  como  aumentar  a 
 capacidade de detecção e remediação das irregularidades que possam ocorrer. 

 Dessa forma, as avaliações têm como obje�vos específicos: 

 1.  Analisar  a  existência,  qualidade  e  divulgação  das  medidas  e  mecanismos  internos 
 adotados para a diminuição de possíveis atos de corrupção e fraude; 

 2.  Propor, caso necessário, o aprimoramento das medidas internas adotadas. 

 Outrossim,  diante  dos  obje�vos  apresentados,  jus�ficando-se  a  relevância  e  oportunidade  do 
 trabalho,  para  a  promoção  da  cultura  da  é�ca  e  da  integridade,  acredita-se  que  os  resultados 
 possam  contribuir  com  a  melhoria  con�nua  da  governança  pública  da  UFMS,  de  forma 
 obje�va, com a contribuição e apoio da Alta Administração. 

 3. RESULTADO DOS EXAMES 

 Os  itens  a  seguir  estão  divididos  em  “Informação”,  quando  se  referir  a  avaliações  de  caráter 
 informa�vo  e  opina�vo,  que  não  enseje  em  irregularidade  ou  impropriedade,  e  “Constatação”, 
 quando  houver  a  necessidade  de  alertar  a  Administração  sobre  fragilidades  passíveis  de 
 infringência a normas legais e/ou riscos financeiros e operacionais. 

 3.1  ASSUNTO: COMPROMETIMENTO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 
 3.1.1 INFORMAÇÃO: Evidenciação de apoio visível à Promoção da Cultura de Integridade. 



 Neste  item  foi  avaliado  o  comprome�mento  da  alta  administração  da  UFMS  com  a  promoção 
 da  cultura  de  integridade,  que  se  reflete  na  existência,  atuação,  discussão,  aprovação  e 
 execução  da  Polí�ca  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos,  o  Programa  de 
 Integridade e a Polí�ca de Prevenção e do Combate à Fraude e Corrupção. 

 Conforme  evidenciado  em  trabalhos  anteriores  da  Auditoria  Interna  Governamental, 
 destaca-se  a  existência  e  atuação  do  Comitê de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controle 
 Interno  (CGIRCI),  cuja  finalidade  é  a  promoção  do  desenvolvimento  eficiente  e  permanente 
 da  cultura  ins�tucional  para  a  Governança,  estabelecendo  ações  consistentes  com  os 
 princípios da é�ca pública, transparência e eficácia gerencial. 

 O  engajamento  da  Alta  Administração  nas  ações  de  promoção  da  integridade  é  demonstrado 
 por  meio  da  par�cipação  a�va  de  membros  gestores  do  CGIRCI,  no  processo  de  proposição, 
 acompanhamento  e  execução  de  medidas  aplicáveis,  bem  como  acompanhamento  e  apoio 
 irrestrito da Administração Superior. 

 Conforme  art.  20  da  Resolução  n°  122-CD/UFMS,  de  25  de  fevereiro  de  2021  ,  o  CGIRCI  é 
 composto pelos: 
 I – os Pró-Reitores; 
 II – os Diretores das Diretorias vinculadas à Reitoria; 
 III – os Diretores das Agências; 
 IV – os Diretores das Diretorias da Proplan; 
 V – o Corregedor; 
 VI – o Ouvidor 
 VII – o Presidente da Comissão de É�ca; e, 
 VIII – um especialista na área de Gestão de Riscos e Controle Interno. 

 Ademais,  o  Programa  de  Integridade  possui  um  Plano  de  Ação,  acompanhado  e  atualizado 
 pela  Corregedoria  da  UFMS,  órgão  responsável  pelo  acompanhamento  da  cultura  de 
 integridade,  no  qual  as  UAC's  possuem  responsabilidades  e  metas  específicas  para 
 cumprimento,  cujos  resultados  são  apreciados,  discu�dos  e  aprovados  pelo  CGIRCI  e, 
 posteriormente encaminhados ao Comitê de Governança Ins�tucional (CGI)  1  . 

 A  par�r  do  acompanhamento  realizado  pela  AUD  nas  reuniões  do  CGIRCI  e  do  CGI, 
 evidencia-se  a  par�cipação  e  acompanhamento  direto  da  Alta  Administração. 
 Evidenciando-se,  dessa  forma,  a  atuação,  execução  e  comprome�mento  da  alta 
 administração  com  a  cultura  de  integridade,  especialmente  quanto  à  execução  do  Programa 

 1  Comitê estabelecido no Plano de Governança Institucional, Resolução nº 122 – CD/UFMS, de 25 de fevereiro de 
 2021 

https://boletimoficial.ufms.br/bse/publicacao?id=417377


 de Integridade. 

 3.2  ASSUNTO: MECANISMOS E COMPONENTES DE COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 3.2.1  INFORMAÇÃO:  Previsão  de  emprego  de  todos  os  mecanismos  e  componentes  de 
 combate à corrupção. 

 Infelizmente,  a  corrupção  não  é  uma  novidade  no  co�diano  brasileiro,  sendo  a  fraude  um  de 
 seus  meios  de  execução.  As  ins�tuições  públicas  federais  de  ensino  superior  (Ifes)  não 
 passam  ilesas  por  esse  contexto,  a  exemplo  das  diversas  irregularidades  detectadas  em 
 contratos  firmados  pela  Universidade  de  Brasília  (UnB)  por  dispensa  de  licitação  em  2008  e  a 
 inves�gação  por  desvio  de  valores  em  bolsas  de  pesquisas  da  Universidade  Federal  do 
 Paraná (UFPR) em 2013. 

 Portanto,  as  Ifes  possuem  uma  responsabilidade  maior  de  compromisso  com  a  integridade, 
 especialmente  por  tratar-se  de  organizações  voltadas  à  promoção  da  formação  intelectual  e 
 cidadã de seus estudantes e colaboradores, com relevante papel social e moral na sociedade. 

 De  acordo  com  a  2  Organização  para  a  Cooperação  e  o  Desenvolvimento  Econômico  (OCDE, 
 2020,  p.  2),  a  integridade  pública  é  uma  das  respostas  estratégicas  e  sustentável  à  corrupção, 
 pois  as  “abordagens  tradicionais  baseadas  na  criação  de  mais  regras,  conformidade  mais 
 rigorosa e cumprimento mais rígido têm eficácia limitada”. 

 Dessa  forma,  é  essencial  que  as  Ifes  promovam  uma  cultura  de  é�ca  e  integridade,  aplicando 
 mecanismos  de  prevenção,  iden�ficação,  inves�gação,  correção  e  monitoramento  junto  às 
 suas  a�vidades.  A  seguir,  destacamos  as  definições  apresentadas  no  Referencial  de  combate  à 
 fraude  e  corrupção  aplicável  a  órgãos  e  en�dades  da  Administração  Pública,  do  Tribunal  de 
 Contas da União: 

 Prevenção  :  Os  componentes  da  prevenção  (gestão  da  ética,  controles  preventivos, 
 transparência  e  accountability)  fazem  parte  das  primeiras  atividades  de  defesa  para 
 diminuir o risco de fraude e corrupção. 

 Detecção  :  O  propósito  dos  controles  detectivos  é  verificar  os  registros  em  busca  de 
 fraude  e  corrupção  que  já  ocorreram  ou  estão  ocorrendo.  A  detecção  dessas  fraudes  e 
 corrupções  não  só  aciona  os  mecanismos  de  investigação  e  de  correção  a  fim  de 
 identificar  e  punir  o  responsável  e  recuperar  o  montante  desviado,  mas  pode  também 
 impedir  a  sequência  de  novas  fraudes  e  corrupções,  possuindo,  portanto,  efeitos 
 preventivos. 

 2  https://www.oecd.org/gov/ethics/integrity-recommendation-brazilian-portuguese.pdf 



 Investigação:  A  execução  da  investigação  é  ir  a  campo  para  verificar  a  ocorrência  da 
 fraude  e  corrupção,  a  sua  extensão,  identificar  responsáveis,  determinar  prejuízos  e 
 coletar evidências por meio de técnicas investigativas. 

 Correção:  Medidas  de  correção,  além  de  promoverem  a  mitigação  do  dano  e  a  devida 
 sanção  aos  responsáveis  no  caso  concreto,  emitem,  para  servidores,  beneficiários  de 
 programas,  usuários  de  serviços  públicos  e  fornecedores  ou  qualquer  outra  parte 
 interessada  da  organização,  a  mensagem  de  que  ela  não  se  omite  perante  a  fraude  e 
 corrupção. 

 Monitoramento:  Ao  longo  da  execução  das  práticas,  os  gestores  responsáveis  podem 
 observar  que  ajustes  devem  ser  realizados  nas  práticas  e  nos  controles  internos.  Se  o 
 gestor  tiver  competência  para  reajustá-los,  deve  fazê-lo  de  imediato;  se  não,  deve 
 encaminhar o problema para quem tem essa competência. 

 Esses  mecanismos  contribuem  diretamente  para  mi�gar  as  hipóteses  de  fraude  e  corrupção  e 
 envolvem  a  gestão  da  é�ca  e  da  integridade,  gestão  de  riscos,  envolvimento  da  auditoria 
 interna, transparência e controles nas aquisições. 

 Outrossim,  constatou-se  que  a  UFMS  possui  previsão  de  emprego  de  todos  os  mecanismos 
 citados,  apresentando  ações  e  prá�cas  presentes  no  Plano  de  Ação  constante  no  Plano  de 
 Integridade,  aprovado  pela  Resolução  nº  206  -  CD/UFMS,  de  14  de  outubro  de  2021,  em 
 conformidade  com  as  3  33  Ações  propostas  no  Programa  Nacional  de  Prevenção  à  Corrupção, 
 promovido pelo TCU. 

 Dessa  forma,  considerando  os  mecanismos  apresentados,  realizou-se  a  avaliação  das  medidas 
 adotadas para a diminuição de possíveis atos de corrupção e fraude. 

 3.3  ASSUNTO: PREVENÇÃO 
 3.3.1 Gestão da É�ca e da Integridade 
 3.3.1.1 Informação: Existência de instrumentos legais de prevenção. 

 Como  instrumentos  de  mo�vação  da  é�ca  e  da  integridade,  nos  úl�mos  3  anos,  a  UFMS 
 evoluiu  bastante,  editando  normas  que  fomentam  a  boa  governança,  todas  disponíveis  no 
 endereço  h�ps://bole�moficial.ufms.br/  ,  melhorando  seus  controles  internos,  das  quais 
 destacamos: 

 a)  Resolução  nº  75-CD/UFMS,  de  4  de  setembro  de  2020,  que  dispõe  sobre  a  vedação 
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 https://portal.tcu.gov.br/data/files/A0/E0/EA/C7/21A1F6107AD96FE6F18818A8/Referencial_combate_fraude_co 
 rrupcao_2_edicao.pdf 
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 do nepo�smo no âmbito da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul; 
 b)  Resolução  nº  55-COUN/UFMS,  de  9  de  outubro  de  2020,  que  dispõe  sobre  a  Câmara 

 de Mediação de Conflitos e sobre a Mediação de Conflitos e seus fluxos; 
 c)  Resolução  nº  93-CD/UFMS,  de  10  de  novembro  de  2020,  que  estabeleceu  o  fluxo 

 interno,  as  orientações  e  os  procedimentos  correcionais  a  serem  observados  na 
 apuração de denúncias e irregularidades envolvendo infrações disciplinares; 

 d)  Resolução  nº  33-CD/UFMS,  de  31  de  março  de  2020,  que  estabeleceu  as  Normas  para 
 Uso  dos  Recursos  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  da  Fundação 
 Universidade Federal de Mato Grosso do Sul e alterações; 

 e)  Resolução  nº  123-COUN/UFMS,  de  31  de  agosto  de  2021,  que  aprovou  o  Código  de 
 É�ca  Profissional  dos  Servidores  no  âmbito  da  Fundação  Universidade  Federal  de 
 Mato Grosso do Sul; 

 f)  Resolução  nº  122-COUN/UFMS,  de  31  de  agosto  de  2021,  aprovando  o  Regimento 
 Interno  da  Comissão  de  É�ca  no  âmbito  da  Fundação  Universidade  Federal  de  Mato 
 Grosso do Sul; 

 g)  Resolução  nº  73-COUN/UFMS,  de  23  de  agosto  de  2018,  que  aprovou  o Regulamento 
 Disciplinar do Estudante; 

 h)  Instrução  Norma�va  nº  10-PROAES/UFMS,  de  26  de  fevereiro  de  2021,  que  dispõe 
 sobre  orientações  quanto  aos  procedimentos  para  o  trabalho  das  Bancas  de 
 Verificação  Feno�pica  presenciais  e  on-line  de  candidatos  selecionados  para  as  vagas 
 reservadas para pessoas negras (pretas ou pardas); 

 i)  Resolução  nº  169-CD/UFMS,  de  2  de  agosto  de  2021,  que  aprovou  o  Plano  de 
 Governança de Bolsas, Auxílios e Retribuição Pecuniária; 

 j)  Resolução  nº  134-COUN/UFMS,  de  15  de  outubro  de  2021,  aprovando  a  Polí�ca  de 
 Gestão  de  Integridade,  Riscos  e  Controles  Internos,  o  Programa  de  Integridade  e  a 
 Polí�ca de Prevenção e do Combate à Fraude e Corrupção; 

 k)  Resolução  nº  206-CD/UFMS,  de  14  de  outubro  de  2021,  que  aprovou  o  Plano  de 
 Integridade para o período 2022-2024; 

 l)  Resolução  nº  127-COUN/UFMS,  de  31  de  agosto  de  2021,  que  aprovou  a  Polí�ca  de 
 Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual; 

 m)  Resolução  nº  221-CD/UFMS,  de  17  de  novembro  de  2021,  que  estabelece  as  regras 
 de  alocação  de  vagas  reservadas  por  lei  e  os  procedimentos  de  heteroiden�ficação  e 
 de  verificação  da  condição  de  pessoa  com  deficiência  dos  candidatos  inscritos  nos 
 concursos públicos da UFMS e alterações; 

 n)  Resolução  nº  188-CD/UFMS,  de  30  de  agosto  de  2021,  que  estabelece  as  Normas  que 
 regulamentam  as  Relações  entre  a  Fundação  Universidade  Federal  de  Mato  Grosso 
 do Sul e as Fundações de Apoio.; 

 o)  Resolução  nº  260-CD/UFMS,  de  20  de  abril  de  2022,  que  aprovou  a  Polí�ca  de 
 Sustentabilidade da UFMS; 

 p)  Resolução  nº  268-CD/UFMS,  de  2  de  junho  de  2022,  que  aprovou  o  Plano  de  Gestão 



 de Processos e Riscos 2022 - 2024; 
 q)  Resolução  nº  309-CD/UFMS,  de  23  de  setembro  de  2022,  que  estabeleceu  as  normas 

 para  outorgas  de  espaços  �sicos,  edificados  ou  não,  a  �tulo  gratuito,  oneroso  ou  em 
 condições especiais; 

 r)  Resolução  nº  341-CD/UFMS,  de  28  de  dezembro  de  2022,  que  ins�tuiu  o  Programa 
 e-UFMS; 

 s)  Resolução  nº  154-COUN/UFMS,  de  17  de  janeiro  de  2022,  que  estabeleceu  a  alocação 
 de  vagas  reservadas  por  lei  e  os  procedimentos  de  Verificação  das  Condições  de 
 Ingresso  por  Reserva  de  Vagas  para  Ações  Afirma�vas  dos  candidatos  aos  Cursos  de 
 Graduação e de Pós-graduação stricto sensu na UFMS; 

 t)  Resolução  nº  205-COUN/UFMS,  de  01  de  setembro  de  2022,  que  estabeleceu  os 
 procedimentos  de  avaliação  em  formato  presencial  e/ou  on-line  para  os  Editais  de 
 Seleção  de  ingresso  nos  Cursos  de  Graduação  e  de  Pós-graduação  lato  e  stricto  sensu 
 e  para  par�cipação  em  Ações,  Programas  e  Projetos  de  Ensino,  Pesquisa  e  Inovação, 
 Extensão e Empreendedorismo. 

 3.3.1.2 Informação: Existência de fluxos de processos de integridade. 

 Considerando  a  necessidade  de  transparência  nas  ações  que  envolvam  e  promovam  a 
 integridade  ins�tucional,  constatou-se  haver  a  divulgação  de  diversos  fluxos  de  processos  de 
 integridade,  disponíveis  no  endereço: 
 h�ps://corregedoria.ufms.br/fluxo-de-procesesos-de-integridade/  . 

 Tratando-se dos seguintes processos: 

 1.  verificação das condições de ingresso por cotas  ; 
 2.  análise de situação de conflito de interesses  ; 
 3.  autorização de colaboração esporádica e eventual  ; 
 4.  processo de reposição ao erário por pagamento indevido  (servidor); 
 5.  apuração de impedimentos (gerência privada e acumulação)  ; 
 6.  verificação de nepo�smo em contratos  ; 
 7.  nomeação e designação de cargos e funções gra�ficadas e de coordenação de curso  ; 
 8.  tratamento de denúncias  ; 
 9.  apuração de denúncias  ; 
 10.  apuração preliminar de extravio de bens e danos  ; 
 11.  apuração de extravio de bens e danos  ; 
 12.  apuração de abandono de cargo e inassiduidade  ; 
 13.  apuração de acumulação ilícita  ; 
 14.  apuração de desrespeito ao regime de dedicação exclusiva  ; 
 15.  procedimento preliminar de apuração é�ca  ; 
 16.  procedimento de apuração é�ca  ; 

https://corregedoria.ufms.br/fluxo-de-procesesos-de-integridade/
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/1-VERIFICACAO-DAS-CONDICOES-DE-INGRESSO-POR-COTAS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/2-ANALISE-DE-SITUACAO-DE-CONFLITO-DE-INTERESSES.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/3-AUTORIZACAO-DE-COLABORACAO-ESPORADICA-E-EVENTUAL.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/4-PROCESSO-DE-REPOSICAO-AO-ERARIO-POR-PAGAMENTO-INDEVIDO.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/5-APURACAO-DE-IMPEDIMENTOS-GERENCIA-PRIVADA-E-ACUMULACAO.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/6-VERIFICACAO-DE-NEPOTISMO-EM-CONTRATOS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/7-NOMEACAO-E-DESIGNACAO-DE-CARGOS-E-FUNCOES-GRATIFICADAS-E-DE-COORDENACAO-DE-CURSO.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/8-TRATAMENTO-DE-DENUNCIAS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/9-APURACAO-DE-DENUNCIAS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/10-APURACAO-PRELIMINAR-DE-EXTRAVIO-DE-BENS-E-DANOS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/11-APURACAO-DE-EXTRAVIO-DE-BENS-E-DANOS.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/12-APURACAO-DE-ABANDONO-DE-CARGO-E-INASSIDUIDADE.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/13-APURACAO-DE-ACUMULACAO-ILICITA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/14-APURACAO-DE-DESRESPEITO-AO-REGIME-DE-DEDICACAO-EXCLUSIVA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/15-PROCEDIMENTO-PRELIMINAR-DE-APURACAO-ETICA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/16-PROCEDIMENTO-DE-APURACAO-ETICA.pdf


 17.  sindicância inves�ga�va  ; 
 18.  inves�gação preliminar sumária  ; 
 19.  celebração de termo de ajustamento de conduta  ; 
 20.  pad sumário  ; 
 21.  pad ordinário  ; 
 22.  processo administra�vo sancionador  ; 
 23.  técnicas de detecção de impedimentos funcionais  . 

 3.3.1.3 Constatação: Norma�vos sem previsão de revisão. 

 Tendo  em  vista  que  a  integridade  é  vital  para  a  governança  pública,  pois  resguarda  o 
 interesse  público  e  reforça  valores  fundamentais  como  o  compromisso  com  uma  democracia 
 baseada  no  estado  de  direito  e  no  respeito  dos  direitos  humanos  e  integridade  e 
 considerando  a  rapidez  com  que  as  mudanças  acontecem,  faz-se  necessária  a  constante 
 revisão dos norma�vos existentes. 

 Destaca-se  que  no  item  7  -  Plano  de  Ação  do  Plano  de  Integridade,  há  previsão  de  revisão 
 apenas  do  Código  de  É�ca,  a  cada  dois  anos,  para  inclusão  de  novas  situações  e  condutas 
 vedadas  aos  servidores,  que  deverá  ser  realizada  pela  Comissão  de  É�ca  e  aprovada  pelo 
 Conselho  Universitário,  revisão  que  ocorreu  em  2021  na  qual,  a  Comissão  de  É�ca  entendeu 
 que  o  Código  de  É�ca  Profissional  da  UFMS  não  necessitava  de  revisão,  conforme  consta  na 
 exposição de mo�vos  SEI nº 2761132: 

 Neste  momento,  por  ocasião  da  edição  do  Decreto  nº  10.139/2019,  que  desencadeou  a  revisão 
 de  diversos  atos  norma�vos  da  UFMS,  com  foco  na  padronização  das  normas,  a  Comissão  de 
 É�ca  deliberou  pela  manutenção  dos  seus  exatos  termos,  e  pela  desnecessidade  de  alteração  ou 
 inclusão  de  novas  normas  de  conduta,  além  daquelas  já  previstas  no  Código.  Portanto,  as 
 alterações  ora  propostas  referem-se  apenas  às  sugestões  de  padronização  norma�va  advinda  da 
 Diretoria de Governança, com a finalidade de atendimento ao Decreto. 

 Cumpre  ressaltar  que  a  UFMS  par�cipou  recentemente  do  Programa  Nacional  de  Prevenção  à 
 Corrupção,  promovido  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  por  meio  de  um  levantamento  via 
 sistema  e-Prevenção,  que  tem  por  obje�vo  conhecer  quais  são  as  fragilidades  das  organizações  a 
 riscos  de  fraude  e  corrupção  e,  a  par�r  disso,  permi�r  a  adoção  de  medidas  corre�vas  e 
 preven�vas. 

 De  acordo  com  o  resultado  do  levantamento,  o  Código  de  É�ca  da  UFMS  cumpre  quase  todos  os 
 itens consultados, entre eles: 

 ●  é aprovado pela instância máxima do órgão; 
 ●  estabelece comportamentos esperados, condutas vedadas e punições possíveis; 
 ●  tanto a alta direção quanto os servidores estão subme�dos ao código; 
 ●  estão dispostas as situações que caracterizam o conflito de interesse; 
 ●  existe proibição formal e expressa de recebimento de presentes por servidores de qualquer pessoa ou 

 empresa interessados nas decisões da organização; 

https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/17-SINDICANCIA-INVESTIGATIVA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/18-INVESTIGACAO-PRELIMINAR-SUMARIA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/19-CELEBRACAO-DE-TERMO-DE-AJUSTAMENTO-DE-CONDUTA.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/20-PAD-SUMARIO.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/FLUXO-PAD-ORDINARIO.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/22-PROCESSO-ADMINISTRATIVO-SANCIONADOR.pdf
https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/TECNICAS-DE-DETECCAO-DE-FRAUDES-2021.pdf


 ●  existe vedação formal ao custeio de despesas relacionadas a par�cipação de servidor em eventos por 
 parte de qualquer interessado nas decisões da organização; 

 ●  foi estabelecido formalmente um valor limite e frequência de recebimento de brindes promocionais 
 pelos servidores; 

 ●  é avaliado periodicamente para se manter atualizado (o que se faz no presente momento) 

 Apenas  um  item  não  foi  atendido,  entre  eles  se  há  a  obrigatoriedade  de  divulgação,  por  parte  do 
 servidor,  e  a  análise  por  setor  competente,  de  variação  significa�va  de  patrimônio.  Os  membros 
 entenderam  que  as  a�vidades  desenvolvidas  pela  Universidade  e  por  seus  servidores  cons�tuem 
 baixo  risco  de  enriquecimento  ilícito  para  jus�ficar  a  implantação  de  controles  tão  onerosos, 
 quanto  aos  propostos  pelo  TCU,  permanecendo  para  este  caso  os  controles  rea�vos  de  apuração 
 de denúncias recebidas. 

 Dessa  forma,  entendeu  a  Comissão  que  o  Código  de  É�ca  Profissional  da  UFMS  cumpre  o  seu 
 papel  para  qual  se  propõe.  Ademais,  os  casos  omissos  podem  ser  dirimidos  pela  própria 
 Comissão  de  É�ca  da  UFMS,  ou  por  meio  dos  norma�vos  e  precedentes  da  Comissão  de  É�ca 
 Pública. 

 Considerando  que  a  Comissão  de  É�ca  entende  que  as  a�vidades  desenvolvidas  pela  UFMS  e 
 seus  servidores  cons�tuem  baixo  risco  de  enriquecimento  ilícito,  para  implantar  controles 
 tão  onerosos  quanto  os  propostos  pelo  TCU,  recomenda-se  que  na  próxima  revisão  sejam  ao 
 menos observadas alterações observando-se controles mais simplificados, que considerem: 
 1  -  Se,  o  patrimônio  pessoal  dos  servidores/membros  da  Alta  Administração  pode,  real  ou 
 potencialmente,  ser  afetado  pelas  a�vidades  da  organização,  razão  pela  qual  a  organização 
 estabelece  que  nesse  caso,  esse  servidor/membro  da  Alta  Administração  deve  informar  à 
 comissão  de  é�ca  sobre  esse  patrimônio  que  possa  suscitar  conflito  com  as  a�vidades  da 
 organização e indicar o modo pelo qual irá evitar o conflito. 
 2-  Exigência  de  que  o  servidor  comunique  à  comissão  de  é�ca  a  ocorrência  de  um  fato 
 gerador de variação significa�va de patrimônio, acompanhada de jus�fica�va. 

 Recomendação à Comissão de É�ca 
 1-  Observar,  na  próxima  revisão  do  Código  de  É�ca  da  Ins�tuição,  as  orientações  presentes 
 neste relatório. 
 2-  Proceder  à  revisão  do  Regime  Disciplinar  do  Estudante,  em  conjunto  com  a  Prograd  e  a 
 Corregedoria, que está há quase 5 anos sem revisão. 

 Recomendação à Corregedoria 
 3-  Revisar,  ao  menos  a  cada  3  anos,  as  normas  referentes  à  integridade  e  prevenção  à  fraude 
 e corrupção. 

 3.3.1.4  Informação:  Existência  de  canal  de  comunicação  quanto  à  dúvidas  sobre  o  Código  de 
 É�ca 



 Constatou-se  que  a  ins�tuição  possui  um  canal  disponível  para  esclarecer  dúvidas  quanto  à 
 interpretação  do  Código  de  É�ca  e  Conduta,  por  meio  do  endereço: 
 h�ps://e�ca.ufms.br/contato/  . 

 3.3.1.5 Constatação: Campanhas com temas específicos 

 Constatou-se  a  existência  do  Programa  Se  cuide  te  amo,  uma  ação  do  coração  da  UFMS,  que 
 promove  conhecimento  e  conscien�zação  acerca  de  temas  que  envolvem  a  comunidade 
 acadêmica.  Dentro  do  programa  há  a  Campanha  Eu  Respeito,  que  aborda  temas  mensais 
 específicos,  disseminando  valores  é�cos  e  morais  para  uma  convivência  saudável  no 
 ambiente acadêmico. 

 A  campanha  apresenta-se  por  meio  de  a�vidades,  apresentações,  textos,  cartazes  e  artes 
 gráficas,  com  o  obje�vo  de  es�mular  a  adoção  de  boas  prá�cas  e  comportamentos  é�cos  e 
 íntegros na UFMS. 

 Dentro  da  campanha  Eu  Respeito  temos  o  tema  UFMS  +  É�ca,  que  desde  o  ano  de  2020 
 passou  a  divulgar  as  condutas  vedadas  pelos  agentes  públicos  durante  o  período  eleitoral  e 
 em  2021  promoveu  a  campanha  destacando  postura  é�ca  e  eficiência  no  período  de 
 trabalho remoto durante a pandemia de Covid 19. 

 A  par�r  de  fevereiro  de  2021  a  UFMS  passou  a  divulgar  o  bole�m  4  Minuto  da  É�ca  na  página 
 da  Comissão  de  É�ca  que  atualmente  também  é  disponibilizado  por  meio  do  informe  virtual 
 “UFMS Informa”, encaminhado ao e-mail ins�tucional de cada servidor. 

 Recomendação à Agecom: 

 4-  Disponibilizar  link  de  acesso  ao  Minuto  da  É�ca  na  Intranet  UFMS,  com  a  finalidade  de 
 ampliação da conscien�zação sobre o tema. 

 Recomendação à Comissão de Ética: 
 5-  Intensificar  campanhas  com  temas  específicos  de  prevenção  à  fraude  e  corrupção,  a 
 exemplo da campanha UFMS + É�ca. 

 3.3.2  Polí�cas  e  procedimentos  de  integridade  a  serem  aplicados  a  todos  os  empregados  e 
 administradores, independentemente de cargo ou função exercidos 
 3.3.2.1  Constatação:  Termo  de  compromisso  sem  data  de  validade  e  ausência  de  expansão  do 
 termo aos demais cargos 
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 Os  membros  do  Conselho  Superior,  após  serem  conscien�zados  da  importância  do  código  de 
 é�ca  e  de  conduta  e  do  desempenho  de  seu  papel,  firmam  termo  de  compromisso,  no  qual 
 atestam  que  entendem  e  prometem  comportar-se  de  acordo  com  os  padrões  é�cos  e  de 
 integridade  esperados,  conforme  previsão  no  art.  9°  da  Resolução  nº  147-COUN/UFMS,  de  7 
 de dezembro de 2021: 

 Art.  9º  Os  membros  �tulares  representantes,  que  comporão  o  Conselho 
 Universitário,  deverão  tomar  posse  na  primeira  reunião  ordinária  subsequente  à  sua 
 eleição  ou  indicação,  mediante  a  assinatura  dos  Termos  de  Posse  e  de  Compromisso, 
 quando dará início ao seu mandato. 

 Ressalta-se  que  os  termos  de  compromisso,  não  possuem  a  informação  de  que  servidores, 
 Alta  Administração  e  membros  de  conselhos  confirmam  por  escrito,  anualmente  ,  que 
 cumpriram,  nos  doze  meses  anteriores,  com  os  padrões  é�cos  e  de  integridade,  com  a  polí�ca 
 an�fraude  e  an�corrupção  da  organização  e  que  vão  con�nuar  cumprindo  nos  próximos  doze 
 meses. Ou seja, os termos de compromisso não possuem período de validade. 

 Já  os  ocupantes  de  cargos  de  direção,  função  gra�ficada,  e  demais  servidores  efe�vos  ainda 
 não assinam o documento após nomeação/designação. 

 Recomendação à Progep: 
 6-  Expandir  a  boa  prá�ca  de  assinatura  do  termo  de  compromisso  aos  ocupantes  de  cargos 
 de direção, função gra�ficada e de coordenação de curso, via SEI. 
 7-  Inserir  termo  de  compromisso  com  a  é�ca  e  integridade,  no  rol  de  documentos  assinados 
 pelos servidores ingressantes, no ato de posse. 
 8-  Renovar  anualmente  os  termos  de  compromisso  de  todos  os  ocupantes  de  Cargo  de 
 Direção  (CD),  com  a  informação  de  que  cumpriram,  nos  doze  meses  anteriores,  com  os 
 padrões  é�cos  e  de  integridade,  com  a  polí�ca  an�fraude  e  an�corrupção  da  UFMS  e  que  vão 
 con�nuar cumprindo nos próximos doze meses. 

 3.3.3 Controles Preven�vos 
 3.3.3.1 Constatação: Insuficiência de treinamentos periódicos 

 Com  relação  aos  treinamentos,  em  resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  nº  36/2022,  a 
 Diretoria  de  Desenvolvimento  Pessoal  e  Profissional  (DIDEP/PROGEP)  informou  acerca  dos 
 cursos  oferecidos  pela  Secretaria  de  Capacitação  da  UFMS,  nos  úl�mos  três  anos,  por  meio 
 do Despacho SEI nº 3654656, são eles: 
 1.  É�ca  no  Serviço  Público (realizado  no  Câmpus  de  Três  Lagoas  -  CPTL):  Palestrante 
 Priscila  Keila  de  Mendonça  Fernandes,  no  período  de   12/11/2019  a  28/11/2019,  entretanto 
 não houve par�cipantes. 
 2.  Mediação  e  Conciliação:  Palestrante Hudson  Marcos  Alves  Dias,  no  período de 



 20/11/2019 a 13/12/2019, com os seguintes par�cipantes: 

 Tabela 1:  Par�cipantes Curso Mediação e Conciliação 
 Nome  Lotação 

 Ariane Fernandes Torres  CPCX 
 Elaine Rodrigues do Prado Iudesneider  COAD/FACFAN 

 Fabio Barbosa Filho  DISAU/CAE/PROAES 
 Giovanni Pais Pellizzer  FAENG 

 Gislaine Maria dos Santos Cordeiro  COAC/ESAN 
 Giullianne Briltes Otero  COAC/FACFAN 
 Itamar Lopes dos Santos  DIAAF/CDPI/PROAES 

 Janaina Miron Saraiva Lemes  DIAAF/CDPI/PROAES 
 Liliane Nascimento Pelzl Bi�encourt  FAED 

 Maria de Fa�ma Evangelista Mendonça Lima  GAB/DCH/CCHS 
 Mariana Rezende Fragoso  COAD/FACFAN 

 Michell Nunes Lopo  INQUI 
 Patrickson Chamorro Lucas Pelzl  DIOPE/CMT/PROADI 

 Pedro Alcantara Soares Morel  COAD/FACFAN 
 Vivina Dias Sol Queiroz  FACH 
 Walter Gomes de Sousa  COAD/FAED 

 Fonte: Didep/Progep  

 Com  base  nas  informações  prestadas,  nos  anos  de  2020  e  2021  (destaca-se  que  enfrentamos 
 uma  pandemia)  não  foram  oferecidos  treinamentos  com  a  temá�ca  específica  de  integridade, 
 pela Secretaria de Capacitação da UFMS. 

 Ademais,  foi  informado  que  os  treinamentos  “Proteção  e  Tratamento  de  Dados  Pessoais 
 (LGPD)”  e  “Comunicação  não  violenta”,  foram  inseridos  no  Plano  de  Desenvolvimento  de 
 Pessoas (PDP) referente ao ano de 2023. 

 Verificou-se,  ainda,  a  existência  de  mecanismos  para  assegurar  que  todos  os  servidores  sejam 
 alcançados  pelas  capacitações  de  conteúdo  de  interesse  geral  e  que  as  capacitações 
 específicas  alcancem  o  público  de  interesse  para  cada  tema.  Os  mecanismos  u�lizados  são: 
 encaminhamento  de  mensagens  via  sistema  SouGov,  encaminhamento  de  e-mails  aos 
 servidores  e  às  suas  unidades  de  lotação,  divulgação  nas  redes  sociais  da  UFMS  e  mais 
 recentemente a habilitação da Intranet UFMS. 

 Tendo  em  vista  que  a  Secretaria  de  Capacitação  da  Progep  orienta  a  todos  os  servidores  sobre 
 outros  canais  de  aprendizagem,  como  Enap,  Esaf,  EGP,  dentre  outros,  de  maneira  individual, 
 como  forma  de  crescimento  na  carreira  e  acúmulo  de  conhecimento,  solicitou-se  às  UAC’s 
 informações  sobre  cursos  voltados  à  cultura  da  integridade,  realizados  nos  úl�mos  03  (três 



 anos)  pelos  seus  servidores  de  maneira  proa�va.  Os  resultados  são  apresentados  na  tabela 
 abaixo: 

 Tabela 2:  Cursos realizados 

 PROAES 
 Curso  Número de 

 servidores 
 É�ca e Administração Pública  01 
 Capacitação das Comissões de Heteroiden�ficação da UFMS  01 
 III Semana da Consciência Negra  01 
 Oficina  de  Formação  das  Comissões  de  Heteroiden�ficação 
 da UFMS 

 03 

 Direitos Humanos como ferramenta de combate à corrupção  01 

 PROGEP 
 Curso  Número de 

 servidores 
 Curso básico em Processo Disciplinar e Sindicância  01 
 Lei  nº  8.112/1991  e  suas  alterações,  oferecido  pela  ENAP, 
 destaque  para  tópicos  de  deveres  e  obrigações  do  servidor 
 com à Administração Pública. 

 04 

 PROADI 
 Curso  Número de 

 servidores 
 Atribuições  e  deveres  do  administrador  público  (Pós- 
 graduação em administração do setor público) 

 01 

 É�ca e Administração Pública  01 
 É�ca  e  Probidade  na  Administração  Pública:  Lei  8.429/92  e  Lei 
 12.813/13) (Pós Graduação em Licitações e Contratos) 

 01 

 É�ca e Serviço Público  02 
 Assédio Moral  01 
 Gestão de Riscos no Setor Público (COSO II) ENAP  01 
 Gestão do conhecimento no setor público  03 
 Gestão de Riscos em Processos de Trabalho  03 



 PROPP 
 Curso  Número de 

 servidores 
 É�ca e Serviço Público  03 
 É�ca e Administração Pública  03 

 PROGRAD 
 Curso  Número de 

 servidores 
 É�ca e Relacionamento no Trabalho  01 
 É�ca e Serviço Público  01 
 Acesso à Informação  01 
 Comunicação  asser�va  nas  relações  interpessoais:  ferramenta  para 
 melhorar a saúde emocional 

 01 

 Comunicação não Violenta  01 

 PROECE 
 Curso  Número de 

 servidores 
 Curso em Processo Disciplinar e Sindicância  não informado 

 PROPLAN 
 Curso  Número de 

 servidores 
 Fundamentos  em  Gestão  de  Projetos:  É�ca  -  Linkedin 
 Learning 

 01 

 É�ca e Serviço Público (Turma ABR/2020)  01 
 Acesso à Informação (Turma ABR/2020)  01 
 Lançamento  da  Marca  de  Par�cipante  do  Programa  Nacional 
 de Prevenção à Corrupção, ocorrida em Brasília - DF 

 01 

 Transparência Pública nas Ins�tuições Federais de Ensino  01 
 Fundamentos da Integridade  01 
 Gestão da Transparência  01 
 Governança, Gestão e Controle Externo  01 
 Gestão de Riscos em Processos de Trabalho  02 



 Questões  Étnico-Raciais  e  os  desafios  da  luta 
 an�discriminatória 

 01 

 Formação  Inicial  de  Servidores  da  UFMS,  com  módulo 
 específico de É�ca no serviço Público. 

 01 

 Fonte: Elaboração Própria, com base nas respostas apresentadas 

 Recomendação à Progep: 
 9-  Ampliar  as  ações  de  capacitação  e  conscien�zação,  oferecidas  pela  Secretaria  de 
 Capacitação,  voltadas  para  o  combate  à  fraude  e  corrupção,  considerando  que  seu 
 planejamento  e  execução  envolvam  a  par�cipação  das  áreas  responsáveis  pelo  programa  de 
 integridade (Auditoria Interna Governamental, Corregedoria, Ouvidoria). 
 10-  Realizar  campanhas  de  conscien�zação,  voltadas  à  é�ca  e  ao  combate  à  fraude  e 
 corrupção junto aos terceirizados. 

 3.3.3.2 Constatação: Insuficiência de  controles específicos de prevenção à falsidade 
 ideológica 

 As  Pró-reitorias  foram  demandadas,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  34  sobre  a 
 seguinte questão: 

 1  -  Há  algum  controle  interno  específico  de  prevenção  à  falsidade  ideológica 
 em sua Unidade? Em caso posi�vo, quais são os controles? 

 Em  resposta  aos  ques�onamentos  a  PROAES  informou  que  há  três  controles  preven�vos  mais 
 específicos: 

 a)  Bancas  de  verificação  feno�pica para  evitar  fraudes  nos  processos  de  acesso  aos  cursos 
 de graduação e pós-graduação por meio de cotas; 
 b)  Conferência  documental  para  acesso  aos  auxílios  de  assistência  estudan�l,  o 
 documento u�lizado para comprovação de renda é a folha resumo do CadÚnico; 
 c)  Checagem  por  amostragem  do  CadÚnico  dos  estudantes  que  se  cadastram  para  receber 
 o subsídio no Restaurante Universitário.  

 A  PROGEP  informou  que  nas  a�vidades  da  Diretoria  de  Pagamento  e  Registro  de  Pessoal 
 (DIPAG)  e  da  Diretoria  de  Desenvolvimento  de  Pessoal  e  Profissional  (DIDEP)  não  há  controle 
 interno  específico  de  prevenção  à  falsidade  ideológica.  Enquanto  que  na  Diretoria  de 
 Assistência  ao  Servidor  (DIAS)  “a  fim  de  iden�ficar  prevenir  falsidade  ideológica, 
 par�cularmente  na  Seas/Dias  e  por  ocasião  da  iden�ficação  de  várias  fragilidades  no  processo 
 de  gestão  desta  Secretaria,  foi  instruído  o  Processo  23104.011089/2021-18  .  As  ações 
 decorrentes  do  processo,  tem  contribuído  de  forma  efe�va  e  eficaz  para  a  proposição  e 
 direcionamento de ações, no sen�do de prevenir e mi�gar a falsidade ideológica”  . 

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3053394&id_procedimento_atual=4207610&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=961&infra_hash=488ce1f7bfbbf5a1c57d2cf49d3c58810f3dca24970da743e0d46db791c608b8


 Ainda  informou  que,  no  processo  de  faturamento  das  guias  �sicas  do  Programa  de  Assistência 
 à  Saúde  (PAS/UFMS),  há  a  conferência  visual  das  assinaturas  dos  profissionais  credenciados  ao 
 Programa  e  dos  beneficiários,  com  a  implantação  gradual  do  sistema  eletrônico  de  gestão  do 
 PAS/UFMS  está  sendo  “possível  iniciar  o  controle  interno  para  a  redução  da  falsidade 
 ideológica  iden�ficadas,  referente  a  assinaturas  de  beneficiários  e  faturamento  de  guias  dos 
 serviços  prestados”.  E  que  “será  implantado  também  a  confirmação  do  serviço  prestado  aos 
 beneficiários por reconhecimento facial”. 

 Com  relação  a  recepção  de  documentos  médicos  para  fins  periciais,  existem  controles,  os 
 quais  relacionam-se  à  verificação  dos  documentos  médicos,  no  ato  de  sua  recepção,  conforme 
 estabelecidos  na  Lei  8.112/1990,  no  Decreto  Federal  7.003  de  2009,  no  Manual  de  Perícia 
 Oficial  do  Poder  Execu�vo  Federal  e  nas  Instruções  Norma�vas  vigentes.  Os  controles 
 relacionam-se  aos  requisitos  necessários  para  a  validade  dos  documentos  médicos,  cabendo  a 
 análise final aos peritos. 

 Em  resposta  aos  ques�onamentos  a  PROECE  informou:  a  maioria  dos  processos  tramitam 
 eletronicamente  em  diversas  unidades  internas  da  Proece.  Dessa  forma,  a  falsidade 
 ideológica  é  detectável,  uma  vez  que  muitas  informações  estão  disponíveis  para  toda  a 
 PROECE.  Por  outro  lado,  no  conteúdo  que  resulta  em  publicação  no  bole�m  oficial,  há  uma 
 sistemá�ca  revisão  processual  -  da  parte  do  Gabinete  da  Proece  -  a  fim  de  evitar  equívocos  (e 
 possível falsidade ideológica) ocorridos dentro da unidade. 

 A  PROGRAD  informou  que  o  grande  risco  de  falsidade  ideológica  está  relacionado  aos 
 documentos  comprobatórios  dos  estudantes  dos  cursos  de  graduação.  O  mecanismo  de 
 controle  neste  caso,  está  relacionado  à  apresentação  de  um  documento  de  iden�ficação  no 
 dia  das  avaliações  do  PSV,  PASSE  e  do  ENEM.  Dessa  forma,  o  candidato  comprova  que  ele  é 
 quem  está  dizendo  ser.  Em  uma  segunda  etapa,  as  Bancas  de  Verificação  de  Veracidade 
 analisam  as  documentações  relacionadas  às  cotas  para  comprovação  de  que  o  candidato 
 possui  os  requisitos  para  ser  aprovado  na  vaga  para  a  qual  ele  concorreu.  Outro  controle  é  o 
 fato  dos  sistemas  estarem  integrados  ao  passaporte.  Isso  faz  com  que  haja  a  comprovação  da 
 iden�dade dos candidatos e também, neste caso, de todos os servidores. 

 A  PROADI  informou  que  na  Diretoria  de  Planejamento  e  Gestão  de  Infraestrutura  (DINFRA)  e 
 na  Diretoria  de  Serviços  e  Logís�ca  (DISERV)  não  há  controles  específicos,  enquanto  que  na 
 Diretoria  de  Gestão  de  Contratações  (DICONT)  a  Secretaria  de  Contratos  e  Convênios 
 (SECOC)  e  a  Secretaria  de  Licitações  (SELIC)  possuem,  especificamente  nos  cadastramentos 
 de  usuários  externos  para  assinatura  de  instrumentos  jurídicos  com  a  UFMS,  oportunidade 
 em  que  são  solicitados  documentos  pessoais  e  procuração  para  assinatura,  visando  a 
 mi�gação de fraude. 



 PROPLAN  E  PROPP,  informaram  não  haver  um  controle  interno  específico  de  prevenção  à 
 falsidade ideológica. 

 Recomendação à Corregedoria: 
 11-  Elaborar  estudo  junto  às  unidades  da  Administração  Central  para  implementação  de 
 controles  específicos  de  prevenção  à  falsidade  ideológica,  com  o  apoio  da  Diplan/Proplan  na 
 iden�ficação de unidades de riscos, tendo em vista o mapeamento de riscos. 

 3.3.3.3  Informação:  fortalecimento  de  uma  cultura  organizacional  de  integridade  com  a 
 publicação da agenda dos dirigentes da alta Administração 

 Até  2021,  o  Reitor,  a  Vice-Reitora  e  Pró-reitores  possuíam  uma  agenda  diária  virtual, 
 disponível  no  site  da  UFMS.  Todavia  com  o  advento  da  implantação  do  e-Agendas,  Sistema 
 Eletrônico  de  Agendas  do  Poder  Execu�vo  Federal,  no  qual  constam  informações  sobre  as 
 agendas  de  compromissos  públicos,  presentes  recebidos,  hospitalidades  recebidas, 
 representação  ins�tucional,  inclusive  em  viagens,  os  dirigentes  passaram  a  divulgar  suas  ações 
 por meio do e-Agendas. 

 Além disso, todas as principais ações são semanalmente disponibilizadas pelo Radar UFMS em 
 todas as redes sociais da ins�tuição. 

 3.4  ASSUNTO: DETECÇÃO 
 3.4.1 Controle Detec�vos 
 3.4.1.1 Constatação: iden�ficação de falsidade ideológica 

 Apesar  dos  poucos  controles  existentes  para  iden�ficação  de  falsidade  ideológica,  as 
 pró-reitorias  foram  demandadas,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  34  sobre  a  seguinte 
 questão: 

 2  -  Já  houve  alguma  iden�ficação  de  casos  de  falsidade  ideológica  nos  úl�mos 
 três anos? Em caso posi�vo, quais as providências adotadas? 

 A  PROAES  informou  que  já  houve  iden�ficação  de  casos  de  falsidade  ideológica,  em  situações 
 em  que  o/a  candidato/a  declara  ser  preto,  pardo  ou  índio  e  não  possui  nenhuma  das 
 caracterís�cas  feno�picas  necessárias,  a  exemplo  das  bancas  de  verificação,  nas  quais  são 
 seguidos  os  procedimentos  previstos  nas  Resoluções:  Nº  150-COUN/UFMS,  de  30/08/2019 
 (revogada)  e  Nº  154-COUN/UFMS,  de  17/01/2022  (vigente).  E  nos  casos  dos  auxílios  de 
 assistência  estudan�l  é  u�lizada  a  INSTRUÇÃO  NORMATIVA  PROAES  Nº  2,  de  04  de  junho  de 
 2019. 



 Sobre  a  iden�ficação  de  casos  de  falsidade  ideológica  nos  úl�mos  três  anos,  a  PROGEP 
 informou  que  em  suas  diretorias  não  houve  iden�ficação  de  casos,  apenas  suspeita,  no  caso 
 em  documento  médico,  quanto  à  informação  do  período  de  afastamento  indicado  (grafia 
 divergente).  Nesta  situação,  solicitou-se  a  troca  do  documento,  de  forma  oficial,  pelo  e-mail 
 ins�tucional  da  Secretaria  de  Qualidade  de  Vida  no  Trabalho,  após  deferimento  do  perito 
 médico  em  relação  à  suspeita.  E  que  as  suspeitas  de  falsificação  ideológica  são  encaminhadas 
 às unidades da corregedoria e da auditoria interna da UFMS. 

 A  PROECE  respondeu  ainda  que  nos  úl�mos  3  anos  não  iden�ficou  casos  de  falsidade 
 ideológica  . 

 Na  PROGRAD  já  foram  iden�ficados  casos,  os  quais  foram  analisados,  instruídos  e 
 encaminhados  para  as  unidades  responsáveis,  Corregedoria  da  UFMS  e  Procuradoria  Jurídica 
 da UFMS, para apuração e providências cabíveis. 

 A  respeito  da  iden�ficação  de  indícios  de  falsidade  ideológica,  a  PROADI  informou  que 
 somente  na  DISERV/PROADI  ocorreu  a  iden�ficação,  as  quais  foram  encaminhadas  aos 
 cuidados da Corregedoria da UFMS. 

 A PROPLAN e a PROPP informaram não ter ocorrido a iden�ficação de casos. 

 Recomendação à Corregedoria: 
 12-  Considerando  a  iden�ficação  de  indícios/casos  de  falsidade  ideológica,  reiteramos  a 
 recomendação emi�da no item anterior. 

 3.4.1.2  Informação:  identificação  de  ações/indícios  de  fraude  e  corrupção  nos  últimos  3 
 anos 

 As  Pró-reitorias  foram  demandadas,  por  meio  da  Solicitação  de  Auditoria  nº  34  sobre  a 
 seguinte questão: 

 3  -  Já  ocorreu  alguma  iden�ficação  de  ações/indícios  de  fraude  e/ou  corrupção 
 nos úl�mos 3 anos? Em caso posi�vo, quais as providências adotadas? 

 A  PROAES,  PROPLAN,  PROECE  e  PROPP  informaram  que  até  o  momento  não  havia  ocorrido  a 
 iden�ficação de nenhuma ação/indício de fraude e/ou corrupção nos úl�mos 3 anos. 

 A  PROGRAD  informou  que  já  ocorreu  a  iden�ficação  de  ações/indícios  de  fraude  e/ou 
 corrupção,  e  que  nesses  casos,  os  processos  foram  analisados,  instruídos  e  encaminhados 
 para  as  unidades  responsáveis,  Corregedoria  da  UFMS  e  Procuradoria  Jurídica  da  UFMS,  para 
 apuração e providências cabíveis. 



 A  PROADI  informou  que  somente  na  Diretoria  de  Serviços  (Diserv)  houve,  recentemente,  a 
 iden�ficação de indícios que foram encaminhados aos cuidados da Corregedoria da UFMS. 

 A  Progep  informou  que  na  Secretaria  de  Qualidade  de  Vida  do  Servidor  (Seqv),  já  ocorreu 
 suspeita  de  fraude  em  documento  médico,  quanto  à  informação  do  período  de  afastamento 
 indicado  (grafia  divergente).  Nesta  situação,  solicitou-se  a  troca  do  documento,  de  forma 
 oficial,  pelo  e-mail  ins�tucional  da  Seqv,  após  deferimento  do  perito  médico  em  relação  à 
 suspeita.  Outrossim,  na  Secretaria  de  Assistência  à  Saúde  do  Servidor  (Seas)  já  ocorreram 
 suspeitas  de  falsificação  ideológica  e  indícios  de  fraude.  Os  casos  foram  encaminhados  à 
 Diretoria  de  Atenção  ao  Servidor  para  análise,  que  posteriormente  remeteu  os  casos  às 
 unidades da Corregedoria e da Auditoria Interna da UFMS. 

 Ademais,  em  2022,  a  Auditoria  Interna  na  execução  de  sua  missão  realizou  a  iden�ficação  de 
 ações/indícios  de  fraude  e/ou  corrupção  em  trabalhos  voltados  para  a  avaliação  e  combate  a 
 fraude,  por  meio  da  avaliação  da  gestão  do  Programa  de  Assistência  à  Saúde  (PAS/UFMS)  e 
 eficiência do trabalho remoto durante a pandemia de Covid 19. 

 3.4.2 Canal de Denúncias 
 3.4.2.1  Constatação:  ampliação  de  divulgação  de  canais  de  denúncia,  como  polí�ca  de 
 incen�vo. 

 A  ins�tuição  mantém  como  canal  oficial  de  denúncias,  desde  2005,  a  unidade  Ouvidoria,  que 
 realiza  o  acolhimento  das  denúncias  por  meio  do  Sistema  Fala.BR,  um  sistema  que  permite 
 ao  usuário  registrar,  a  qualquer  tempo,  reclamações,  sugestões,  elogios,  solicitações, 
 denúncias,  comunicações,  pedidos  de  simplificação  e  pedidos  de  acesso  à  informação,  bem 
 como acompanhar o andamento das manifestações registradas. 

 Além  disso,  a  Ouvidoria  realiza  atendimentos  presenciais  em  sala  própria,  no  térreo  do 
 Prédio  das  Pró-reitorias,  de  fácil  localização  e  com  acessibilidade,  permi�ndo  o  acesso  a 
 todos os cidadãos, além de atendimentos telefônicos e por e-mail. 

 A  ins�tuição  divulga  permanentemente  seu  canal  oficial  de  denúncias  na  internet,  por  meio 
 de  site  próprio,  disponível  em:  ouvidoria.ufms.br,  no  qual  são  divulgados  ao  público  interno  e 
 externo,  dados  esta�s�cos,  relatórios  anuais,  orientações  para  realizar  as  manifestações,  e 
 link para registro da manifestação no Fala.BR. 

 Ademais,  os  canais  de  denúncia  estão  sendo  divulgados  aos  colaboradores  (efe�vos  e 
 temporários)  por  meio  dos  projetos  Reitoria/Ouvidoria  I�nerante,  um  projeto  de  divulgação 
 e  conscien�zação  da  Comunidade  Universitária,  cujas  apresentações  ocorreram  nos 
 auditórios  das  respec�vas  Unidades,  alcançando  toda  a  Comunidade  Acadêmica  (estudantes 



 e  servidores),  com  temas  como:  demonstração  do  exercício  de  cidadania  promovidas  pela  Lei 
 de  Acesso  à  Informação,  controle  social  e  democracia  par�cipa�va;  diálogo  sobre  as 
 possíveis  consequências  das  manifestações  no  ambiente  acadêmico;  correta  u�lização  dos 
 caminhos  ins�tucionais  para  o  fluxo  de  informação;  capacidade  de  interlocução  e  mediação 
 da  Ouvidoria  nas  questões  acadêmicas  e  ins�tucionais.  O  Projeto  já  foi  realizado  em  todos  os 
 Câmpus,  em  todas  as  Unidades  de  Administração  Setorial  e  em  2021  nas  Unidades  da 
 Administração Central, conforme Tabela 3: 

 Tabela 3:  Locais visitados pela Ouvidoria 

 2018  2019  2020  2021 

 Câmpus  de  Ponta  Porã 
 (CPPP) 
 Câmpus  de 
 Aquidauana (CPAQ) 
 Câmpus  de  Corumbá 
 (CPAN) 
 Câmpus  de  Três 
 Lagoas (CPTL) 
 Câmpus  de  Coxim 
 (CPCX) 
 Câmpus  de  Naviraí 
 (CPNV) 

 Todas  as  unidades  da 
 Administração 
 Setorial 
 Câmpus  de  Chapadão 
 do Sul (CPCS) 
 Câmpus  de  Ponta 
 Porã (CPPP) 
 Câmpus  de  Paranaíba 
 (CPAR) 

 Em razão da pandemia 
 de covid 19 as visitas 
 foram suspensas 

 Todas as Unidades da 
 Administração Central 

 Fonte: Elaboração própria, com base nos Relatórios da Ouvidoria 

 Com  relação  à  divulgação  aos  novos  servidores,  em  resposta  à  Solicitação  de  Auditoria  nº  39, 
 a  Progep  informou  não  haver  divulgação  específica,  mas  que  incluiria  no  curso  "Formação 
 inicial  de  servidores  da  UFMS"  informações  acerca  da  Ouvidoria  interna  da  UFMS,  bem  como 
 de  outros  canais  internos  e  externos  de  denúncias,  a  fim  de  orientar  os  novos  servidores 
 acerca  das  possibilidades  de  controle  da  Administração  dentro  de  uma  cultura  de 
 transparência e integridade. 

 Verificou-se  ainda,  que  em  2022  foi  oferecido  aos  servidores  da  Proadi  e  Proplan,  o  Curso 
 Gestão  e  Governança,  no  período  de  11  de  agosto  a  10  de  novembro,  no  qual  houve  ampla 
 divulgação dos canais de denúncia existentes na ins�tuição. 

 Recomendação à Progep: 
 13-  Incluir  informações  sobre  todos  os  canais  de  denúncia  existentes  na  UFMS  no  curso 
 "Formação  inicial  de  servidores  da  UFMS"  e  divulgação  na  Intranet  de  links  desses  canais, 
 como polí�ca de incen�vo às denúncias. 



 3.4.2.2 Informação: fluxo específico sobre denúncias envolvendo fraude/corrupção 

 Há  5  fluxo  definido  para  a  admissibilidade  de  denúncias  em  geral,  conforme  consta  na 
 Resolução  nº  93-CD/UFMS,  de  10  de  novembro  de  2020,  e  o  fluxo  específico  para  o 
 encaminhamento  de  denúncias  envolvendo  fraude  e  corrupção  encontra-se  inserido  dentro 
 do fluxo geral . 

 Destaca-se  que  há  no  site  da  Ouvidoria,  6  informação  sobre  quais  informações  apresentar  em 
 caso de fraude e corrupção  . 

 As informações solicitadas são: 
 ●  O que está sendo fraudado e corrompido; 
 ●  Quem é ou são os fraudadores e corruptos; 
 ●  Por qual mo�vo se está realizando a fraude e corrupção, qual o seu propósito; 
 ●  Qual a forma de atuação dos fraudadores e corruptos, como eles executam a fraude; 
 ●  Quanto em valor ou bens está sendo desviado; 
 ●  Em  qual  data,  por  qual  período  de  tempo  ou  desde  quando  vem  sendo  realizada  a 

 fraude e corrupção; e 
 ●  Em  qual  data,  por  qual  período  de  tempo  ou  desde  quando  vem  sendo  realizada  a 

 fraude e corrupção 
 ●  Unidade  da  organização  ou  sistema  de  informá�ca  onde  foi  realizada  a  fraude  e 

 corrupção, 

 Destaca-se  ainda,  que  no  Art.  7º  da  Resolução  nº  93-CD/UFMS,  de  10  de  novembro  de  2020, 
 há previsão sobre o encaminhamento das denúncias para a Corregedoria da UFMS: 

 Art.  7º  Caberá  à  Unidade  fazer  a  análise  prévia  da  denúncia  e  encaminhar  à 
 Corregedoria, de acordo com os seguintes critérios: 

 I  –  quando  houver  dúvidas  quanto  aos  procedimentos  a  serem  adotados  para 
 a apuração dos fatos; e 

 II  –  para  a  adoção  de  providências  que  extrapolam  a  atuação  da  Unidade, 
 notadamente quando: 

 a)  a  denúncia  se  referir  a  desvio  é�co,  devendo  ser  encaminhada  à  Comissão 
 de É�ca da UFMS; 

 b)  a  denúncia  envolver  conflitos  interpessoais,  devendo  ser  encaminhada  à 
 Câmara  de  Mediação  de  Conflitos,  quando  houver  concordância  expressa  das  partes 
 envolvidas; 

 c)  houver  proposta  de  celebração  de  TAC,  para  orientação,  acompanhamento, 
 homologação e publicação do Termo; e 

 d)  houver  elementos  de  autoria  e  materialidade  relevantes  para  a  instauração 
 de processo administra�vo disciplinar. 

 §1º  Concluída  a  apuração  da  denúncia  pela  Unidade,  o  resultado  deverá  ser 
 comunicado à Corregedoria para os registros per�nentes. 

 6  https://ouvidoria.ufms.br/manifestacoes/dicas/ 
 5  https://corregedoria.ufms.br/files/2021/10/8-TRATAMENTO-DE-DENUNCIAS.pdf 



 §2º  A  Corregedoria  priorizará  a  análise  de  possíveis  infrações  administra�vas 
 come�das  por  agentes  públicos  que  considere  no  mínimo:  gravidade,  materialidade, 
 repercussão na mídia e prescrição. 
 §3º  Para  subsidiar  o  exame  de  admissibilidade  e  a  condução  dos  trabalhos 
 disciplinares,  a  Corregedoria  deverá  elaborar  matriz  de  responsabilização  contendo  a 
 descrição  dos  elementos  a  serem  apurados,  definição  dos  prazos  prescricionais, 
 enquadramento  legal,  recomendações  para  o  processo  correcional,  dentre  outros 
 que devem ter atenção da autoridade instauradora e da Comissão Disciplinar. 
 §4º  A  Corregedoria  poderá  emi�r  recomendações  aos  servidores  e  aos  dirigentes  da 
 organização  sobre  os  riscos  e  vulnerabilidades  iden�ficados,  com  vistas  a  agregar 
 valor ou prevenir a ocorrência de irregularidades. 

 Ademais,  no  art.  11  da  Resolução  acima  referenciada  houve  a  previsão  sobre  o 
 encaminhamento  das  denúncias  para  apoio,  fiscalização,  inves�gação  externa  e 
 fortalecimento  dos  mecanismos  de  proteção  à  denúncia  junto  a  órgãos  externos  de  controle,  a 
 exemplo da Procuradoria-Geral Federal, Polícia Federal e Ministério Público Federal. 

 Verificou-se  que  os  procedimentos  para  o  tratamento  de  denúncias  recebidas  foram 
 devidamente  divulgados  ao  público  interno  e  externo,  por  meio  de  Relatórios  da  Ouvidoria, 
 disponiveis  em:  h�ps://ouvidoria.ufms.br/relatoriogestao/  ,  além  das  orientações  nos  projetos 
 Reitoria/Ouvidoria i�nerante. 

 3.4.2.3 Informação: ampliação de ferramentas de controle social 

 Constatou  que  em  2021  foi  criado  o  Conselho  de  Usuários  de  Serviços  Públicos  na  UFMS, 
 ocasionando  a  ampliação  e  efe�vação  da  par�cipação  e  do  controle  social,  com  foco  no 
 processo  de  avaliação  de  serviços  públicos,  por  meio  de  consulta  à  sociedade,  para  a  melhoria 
 dos serviços públicos. 

 Podem  ser  conselheiros:  estudantes  e  servidores  da  UFMS.  Devendo  realizar  cadastro  no  site 
 h�ps://conselhodeusuarios.cgu.gov.br/.  Após  a  criação  do  login  e  senha,  o  interessado  deverá 
 acessar  o  site  e  selecionar  o  item  “tornar-se  conselheiro”.  Na  lista  de  serviços  deverá  adicionar 
 a UFMS. 

 Ao  se  cadastrar,  propostas  de  melhorias  quanto  aos  serviços  poderão  ser  realizadas,  pois  os 
 resultados  dessas  enquetes  servirão  de  subsídios  para  a  elaboração,  avaliação  e  modificação 
 de serviços públicos na ins�tuição. 

 3.4.3 Auditoria Interna 
 3.4.3.1  Informação:  papel  de  fiscalização  e  controle  reforçado  pela  atuação  da  Auditoria 
 Interna Governamental 

https://ouvidoria.ufms.br/relatoriogestao/


 No  tocante  à  avaliação  da  eficácia  e  adequação  da  Polí�ca  de  Gestão  de  Integridade,  Riscos  e 
 Controles  Internos,  do  Programa  de  Integridade,  da  Polí�ca  de  Prevenção  e  do  Combate  à 
 Fraude  e  Corrupção  e  seus  respec�vos  controles  internos,  a  UFMS  conta  com  o  apoio  da 
 unidade  de  Auditoria  Interna  Governamental  (AUD/COUN),  como  instância  de  3º  linha,  que 
 por  meio  de  auditorias,  esclarecimentos,  assessoramento  e  de  propostas  de  aperfeiçoamento, 
 avalia  se  os  mecanismos  internos  implementados  são  adequados  para  mi�gar  os  riscos  de 
 fraude  e  corrupção  iden�ficados,  a  exemplo  do  presente  trabalho.  Auxiliando  dessa  forma,  a 
 ins�tuição no alcance de seus obje�vos com é�ca e integridade. 

 Dessa forma, a atuação da AUD pode ser evidenciada por meio: 
 1.  da  par�cipação  de  membros  da  AUD  em  todos  os  Comitês  de  Governança,  com  a 

 finalidade  de  assessoramento,  dirimindo  dúvidas  acerca  de  norma�vos  e  controles, 
 quando demandado; 

 2.  do  planejamento  e  realização  de  auditorias  e  inves�gações  que  tratem  sobre  fraude  e 
 corrupção; 

 3.  do  acompanhamento  e  assessoramento  con�nuo  do  Perfil  Integrado  de  Governança 
 Organizacional e Gestão Públicas (IGG); 

 4.  da avaliação da polí�ca, do plano, e da gestão de risco de fraude e corrupção; 
 5.  da avaliação da cultura da é�ca e da integridade; 
 6.  do  acompanhamento  do  desempenho  da  UFMS  com  relação  ao  acesso  à  informação, 

 por meio do Painel CGU; 
 7.  do  monitoramento  de  achados,  ações  de  reparação,  punições  e  resultados  de  suas 

 recomendações na área de combate à fraude e corrupção; 
 8.  da formalização e definição, em norma interna, da divulgação de informações pela 

 auditoria interna e da definição de procedimentos que orientam os trabalhos de 
 auditoria; 

 9.  acompanhamento  con�nuo  de  comunicações,  determinações  e  recomendações  do 
 TCU, CGU, MP, dentre outros órgãos de controle; 

 10.  acompanhamento  de  normas  a  fim  de  assegurar  o  cumprimento  imparcial  das  leis  e 
 regulamentos. 

 3.5  ASSUNTO: INVESTIGAÇÃO 
 3.5.1 Pré-inves�gação e Execução da Inves�gação 
 3.5.1.1  Constatação:  ausência  de  Plano  de  Resposta  à  Fraude  e  Corrupção  e  de  equipe 
 específica  de  inves�gação  de  alegações  de  fraude  e  corrupção,  a  exemplo  do  banco  de 
 membros de PAD. 

 A  pré-inves�gação  contempla  a  existência  de  um  plano  de  respostas  à  fraude  e  corrupção, 



 que,  conforme  o  7  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU),  deve  contemplar:  protocolo  de  denúncia, 
 indicação  de  equipe  de  resposta,  classificação  dos  fatores  de  risco,  resposta  tempes�va  para 
 incidentes  relacionados  à  fraude  e  à  corrupção,  endereçamento  de  problemas  imediatos  e 
 iden�ficação de quem deva ser informado. 

 A  UFMS  ainda  não  possui  um  plano  específico  de  tratamento  de  respostas  à  fraude  e 
 corrupção,  entretanto  possui  previsão  de  avaliação  periódica  da  efe�vidade  da  aplicação  dos 
 controles  estabelecidos  contra  fraude  e  corrupção,  dentre  os  quais  consta  o  plano  de 
 tratamento a riscos de fraude e corrupção, com realização até o final de 2023. 

 A  ausência  de  um  plano  de  respostas  não  significa  que,  em  caso  de  necessidade  de 
 inves�gação,  a  ação  não  ocorra.  A  avaliação  inicial  de  quaisquer  incidentes  de  fraude  e 
 corrupção  são  inicialmente  conduzidas  pelo  gestor  da  unidade,  exceto  se  o  caso  o  envolver,  e 
 a  equipe  de  resposta  considera  se  há  ou  não  a  necessidade  de  se  iniciar  uma  inves�gação,  em 
 face  das  informações  iniciais  disponíveis.  A  decisão  por  inves�gar  ou  não  é  formalizada,  por 
 meio  de  Exame  de  Admissibilidade  e  contém  a  mo�vação  da  decisão.  Para  tanto,  há  fluxos 
 definidos para a admissibilidade de denúncias, publicados no Plano de Integridade. 

 O  papel  da  equipe  de  inves�gação  de  alegações  de  fraude  e  corrupção  tem  sido  exercido  pelos 
 servidores  da  Corregedoria,  que  possuem  poderes  para  examinar,  requerer  e  copiar 
 documentos  �sicos  e  eletrônicos,  além  de  acessar  instalações  da  organização  que  estejam  no 
 âmbito  da  inves�gação,  até  mesmo  solicitar  a  par�cipação  de  especialistas  nos  casos  que  isso 
 for necessário, ou apoio de outras unidades que compõem o sistema de integridade da UFMS. 

 Sendo  o  Corregedor  o  líder  com  experiência  em  inves�gação,  tendo  em  vista  pertencer  ao 
 cargo  de  Auditor,  possuindo  autoridade  suficiente  para  recrutar  novos  recursos  e  acesso  à  Alta 
 Administração, conforme consta na Resolução nº 93-CD/UFMS, de 10 de novembro de 2020. 

 Além  disso,  a  Ins�tuição  possui  servidores  com  treinamento  específico,  que  compõem  o  banco 
 de membros de Processo Administra�vo Disciplinar (PAD), caso seja necessário. 

 Recomendação à Corregedoria: 
 14-  Elaborar,  com  a  colaboração  de  outras  unidades  as  quais  julgar  necessário,  o  Plano  de 
 Resposta à Fraude e Corrupção. 
 15-  Estudar  a  viabilidade  de  cons�tuição  de  uma  equipe  específica  de  inves�gação  de 
 alegações de fraude e corrupção, a exemplo do banco de membros de PAD. 
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 https://portal.tcu.gov.br/data/files/A0/E0/EA/C7/21A1F6107AD96FE6F18818A8/Referencial_combate_fraude_co 
 rrupcao_2_edicao.pdf 



 3.6  ASSUNTO: CORREÇÃO 
 3.6.1 Ilícitos É�cos e Administra�vos 
 3.6.1.1 Informação: Quan�dade de indícios/ilícitos averiguados pela Corregedoria 

 De  acordo  com  o  levantamento  realizado  pela  Corregedoria  da  UFMS,  os  temas  mais 
 frequentes,  que  somam  62,77%  do  total  de  temas,  e  que  resultam  em  risco  à  integridade, 
 estão  relacionados  a  conflitos  interpessoais,  dano  ou  extravio  de  patrimônio,  conduta 
 desidiosa ou negligente e a�vidades incompa�veis, conforme Figura 2: 

 Figura 2:  Temas mais frequentes processos Corregedoria 

 Fonte: Corregedoria 

 Os  referidos  temas  resultaram  em  411  exames  de  admissibilidade,  para  os  quais  foram 
 instaurados  Processos  Administra�vos  Disciplinares  (PAD)  e  assinaturas  de  Termos  de 
 Ajustamento de Conduta (TAC) conforme Figura 3: 



 Figura 3:  Corregedoria em números 

 Fonte: Corregedoria 

 De  acordo  com  o  Relatório  de  Monitoramento  do  Plano  de  Integridade  apresentado  pela 
 Corregedoria  em  reunião  do  CGIRCI,  ocorrida  no  dia  16  de  março,  do  período  de  janeiro  a 
 dezembro  de  2022,  �veram  avaliação  ou  acompanhamento  da  Corregedoria  169  (cento  e 
 sessenta  e  nove)  processos,  dos  quais  foram  emi�dos  exames,  orientações  e  recomendações; 
 encaminhados  a  órgãos  externos  de  apuração;  celebrados  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta; 
 e,  ainda,  instaurados  processos  administra�vos  disciplinares,  que  resultaram  na  aplicação  de 
 penalidades a estudantes e servidores. 

 A seguir nota-se o resultado da atuação correcional em 20222 no Quadro 1: 

 Quadro 1:  Atuação Correcional em 2022 

 Descrição  Nº de Procedimentos 

 Processos recebidos para avaliação, exame ou orientações  169 

 Processos reme�dos para avaliação da Comissão de É�ca  05 

 Processos reme�dos para a Câmara de Mediação de Conflitos  05 

 Termos de Ajustamento de Conduta celebrados com servidores  29 

 Processos Administra�vos Disciplinares instaurados contra  11 



 servidores 

 Penalidades aplicadas a servidores  2 Suspensões por 30 dias 
 2 Demissões 

 Termos de Ajustamento de Conduta celebrados com estudantes  22 

 Processos Administra�vos Disciplinares instaurados contra 
 estudantes 
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 Penalidades aplicadas a estudantes  1 Suspensão por 10 dias 
 1 Suspensão por 15 dias 
 3 Suspensões por 30 dias 
 1 Suspensão por 90 dias 
 3 Desligamentos 

 Atuação da Corregedoria em processos sancionadores contra 
 empresas penalizadas 

 36 

 Fonte: Corregedoria 

 Nota-se  que  o  Termo  de  Ajustamento  de  Conduta  -  TAC  tem  sido  a  ferramenta  principal  de 
 solução  de  conflitos  em  casos  de  infração  disciplinar  de  menor  potencial  ofensivo  e  menor 
 custo processual. 

 Conforme  o  Relatório  de  Monitoramento,  não  foram  aplicadas  sanções  é�cas  pela  Comissão 
 de  É�ca  da  UFMS,  cuja  atuação  tem  sido  mais  consul�va  e  pedagógica,  buscando  as  soluções 
 pacíficas  de  resolução,  tais  como  a  mediação  de  conflitos  e  o  ajustamento  de  conduta  (um  TAC 
 foi  celebrado  conjuntamente  com  a  Corregedoria  e  o  servidor  interessado,  no  exercício  de 
 2022). 

 3.6.2 Ilícitos Cíveis e Penais 
 3.6.2.1 Informação: fluxo e ro�nas para reposições ao erário por servidores 

 Constatou-se  a  existência  de  fluxo,  ro�nas  e  medidas  a  serem  adotadas  quando  servidores 
 pra�cam  atos  de  improbidade  contra  a  organização  que  resultam  em  danos  ao  erário,  para 
 fins  de  ressarcimento  e  indenização,  decorrentes  de  averiguações  de  ro�na  ou  denúncia 
 encaminhada  à  Progep,  verificação  ou  denúncia  da  Ouvidoria  e  da  Auditoria  Interna  da  UFMS 
 ou  do  Ministério  Público,  monitoramento  ou  auditoria  do  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU 
 ou  da  Controladoria  Geral  da  União  –  CGU  e  determinação  judicial,  com  orientação  da 
 Advocacia Geral da União (AGU/PGF/PF-MS). 



 De  acordo  com  a  Secretaria  de  Pagamento  (Sepag),  os  processos  são  previamente 
 comunicados  aos  interessados  e  regidos  pelos  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa. 
 As  parcelas  mensais  descontadas  em  folha  não  ultrapassam  10%  da  remuneração  bruta  do 
 servidor,  porém  o  valor  do  desconto  poderá  ser  maior,  caso  haja  manifestação  do 
 interessado. 
 O  fluxo  estabelecido  encontra-se  disponível  em: 
 h�ps://progep.ufms.br/diretorias/dipag/sepag/reposicao-erario/  . 

 3.6.2.2  Informação:  fluxo  e  rotinas  para  os  casos  de  reposições/indenizações  ao  erário 
 por terceiros pessoa física 

 No  caso  de  necessidade  de  reposição  ou  pagamento  de  indenização  por  parte  de  terceiros, 
 pessoa  �sica,  verificou-se  que  há  a  adoção  das  medidas  necessárias,  e  o  estabelecimento  de 
 um  fluxo  de  ro�nas,  encaminhado  pela  Procuradoria  Jurídica  da  UFMS  a  todas  as  Pró-reitorias 
 (Tabela 4) 

 Tabela 4:  Check list 

 REQUISITOS  INDICAÇÃO DO 
 DOCUMENTO/PÁGINA 

 1. Número do processo administra�vo da licitação/contrato que originou o 
 processo de cobrança, apensado ao processo administra�vo de origem. 

 2. Origem da dívida (multa por infração administra�va, taxa de fiscalização, etc) 
 com documento indicando o valor a ser res�tuído. 

 3. Dados pessoais do interessado ou dados cadastrais da empresa: nome, 
 CPF/CNPJ e endereço completo. Também deverá conter os dados de eventuais 
 corresponsáveis. 

 4. Fundamento legal do crédito, em conformidade com o item 1. Indicar 
 disposi�vo legal e cláusula contratual infringida 

 5.Comissão de servidores ou setor ou servidor que conduzirá os procedimentos 
 de cobrança. 

 6. Ato de no�ficação do fornecedor para apresentar defesa contendo: a 
 iden�ficação da pessoa �sica ou jurídica; a sua finalidade; o prazo e o local para 
 manifestação do in�mado; a necessidade de o in�mado atender à no�ficação 
 pessoalmente ou a possibilidade de se fazer representar; a con�nuidade do 
 processo independentemente da manifestação do in�mado; a indicação dos 
 fatos e fundamentos legais per�nentes; a sanção a ser aplicada e sua gradação, 
 nos termos da Lei nº 8.666/93 e/ou da Lei 10.520/02. 

https://progep.ufms.br/diretorias/dipag/sepag/reposicao-erario/


 7.Comprovante de recebimento da no�ficação 

 8. Diligências adotadas para tentar localizar o devedor (caso infru�fera a 
 no�ficação via correios) 

 9. Comprovante de publicação de comunicação editalícia (caso não tenha sido 
 fru�fera a no�ficação via correios). 

 10. Defesa eventualmente apresentada pelo interessado 

 11. Relatório de conclusão da Comissão ou setor ou servidor (com ou sem 
 apresentação de defesa pela empresa). 

 12. Decisão fundamentada com valor principal e vencimento da dívida. 
 Recomenda-se a elaboração de relatório da decisão, que deverá conter: 
 Descrição detalhada da situação que deu origem ao dano, lastreada em 
 documentos, narra�vas e outros elementos probatórios que deem suporte à 
 comprovação de sua ocorrência; as datas e os meios que foram efe�vados todas 
 as no�ficações ao interessado; e a descrição sinté�ca das alegações e 
 documentos juntados pelo interessado. 

 13.No�ficação específica, acompanhada de cópia do relatório de conclusão da 
 instrução, tendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso. 

 14.Recurso para autoridade que proferiu a decisão/encaminhamento à 2ª 
 instância. 

 15. Decisão do Recurso em 2º grau (Reitor). 

 16. No�ficação para pagamento ou parcelamento do débito, com prazo de 15 
 dias. A No�ficação deverá informar o valor consolidado do débito, atualizado até 
 o úl�mo dia ú�l do mês, o prazo para pagamento ou solicitação de parcelamento 
 e as previsões das consequências decorrentes do inadimplemento. 

 17. Cer�dão de trânsito em julgado. Art. 15 e art. 16 do Manual. 

 18. Inscrição no Cadin. Art. 18 do Manual. 

 19. Valor corrigido do débito a ser objeto de cobrança judicial contendo todos os 
 elementos do cálculo (juros aplicados, critérios de correção etc). 

 Fonte: Procuradoria Jurídica UFMS 

 Constatou-se  que,  detectada  a  irregularidade  ou  o  dano,  a  autoridade  competente  promove 
 os  encaminhamentos  necessários  para  a  apuração  cível  e  criminal,  bem  como  para  a 
 cobrança do débito, após esgotadas as medidas administra�vas para saneamento do dano. 



 3.6.2.3  Informação:  rotinas  para  reposições/indenizações  ao  erário  por  terceiros  pessoa 
 jurídica 

 Para  casos  em  que  é  constatada  a  ocorrência  de  ação  e/ou  omissão  de  empresa  prestadora  de 
 serviços  à  UFMS,  que  seja  passível  de  ser  classificada  como  infração  administra�va,  a 
 administração  possui  rito  processual  próprio,  previsto  no  Manual  de  Procedimentos  de 
 Aplicação  de  Sanções  Administra�vas  a  Empresas  Contratadas,  aprovado  por  meio  da 
 Resolução CD/UFMS nº 143, de 28 de agosto de 2019. 

 Destaca-se  que  a  autoridade  competente  para  decidir  e  aplicar  a  sanção  administra�va  dos 
 processos  na  UFMS  é  o  Pró-Reitor  de  Administração  e  Infraestrutura.  Enquanto  que  na 
 instância recursal administra�va, a decisão caberá ao Reitor. 

 Conforme  consta  no  Relatório  de  Monitoramento  do  Plano  de  Integridade,  durante  o  período 
 de  janeiro  a  dezembro  de  2022,  foram  aplicadas  50  (cinquenta)  penalidades  a  empresas  por 
 infrações  pra�cadas  em  licitações  e  contratos  no  âmbito  da  UFMS,  conforme  quadro  2. 
 Salienta-se que uma mesma empresa pode receber mais de uma penalidade em um processo. 

 Quadro 2:  Penalidades aplicadas a empresas no ano  de 2022 

 Processos 
 Sancionadores 
 instaurados 

 Processos 
 Sancionadores 
 com Decisão 

 Penalidade 

 Advertência  Multa  Suspensão 
 temporária 
 com a 
 UFMS (Lei 
 nº 
 8.666/93) 

 Impedimento 
 de licitar e 
 contratar com 
 a União (Lei 
 nº 10.520/02) 

 Rescisão 
 Unilateral 

 84  50  06  19  07  27  01 
 Fonte: Proadi 

 Destaca-se  que,  as  19  multas  aplicadas  foram  decorrentes  da  inexecução  ou  descumprimento 
 contratual  totalizando  R$  4.976.779,14  (quatro  milhões,  novecentos  e  setenta  e  seis  mil, 
 setecentos  e  setenta  e  nove  reais  e  quatorze  centavos),  tendo  sido  recolhido  no  exercício  de 
 2022  o  montante  de  R$  172.647,25  (cento  e  setenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  quarenta  e  sete 
 reais  e  vinte  e  cinco  centavos).  Os  débitos  não  recolhidos  são  cobrados  em  Ação  de  Execução 
 contra  as  empresas  inadimplentes,  após  envio  do  processo  à  Equipe  Nacional  de  Cobrança  da 
 Procuradoria-Geral Federal. 



 3.6.2.4 Constatação: ausência de definição de rito processual para tomada de contas especial 

 Ocorreu  a  definição  de  rito  processual  para  a  instrução  de  casos  de  procedimento 
 administra�vo  para  responsabilização  de  pessoa  jurídica  contra  atos  lesivos  (PAR  -  Processo 
 Administra�vo  de  Responsabilização  ou  similar)  por  meio  da  Resolução  CD/UFMS  nº  143,  de 
 28  de  agosto  de  2019,  que  aprovou  o  Manual  de  Procedimentos  de  Aplicação  de  Sanções 
 Administra�vas  a  Empresas  Contratadas  pela  UFMS,  entretanto  com  as  alterações  ocorridas  na 
 Lei nº 8.666/90, faz-se necessária a sua revisão. 

 Não  ocorreu  a  definição  de  rito  processual  para  a  instrução  de  casos  de  ilícitos  que  tenham 
 causado  dano  financeiro  (TCE  -  Tomada  de  Contas  Especial  ou  similar),  no  prazo  previsto  no 
 8  Plano  de  Integridade  2022-2024  (  2022.1  -ação  21,  pág  47).  Destaca-se  que  houve  a  criação 
 de  uma  Comissão  para  acompanhar  os  processos  sobre  tomada  de  contas  especial,  ins�tuída 
 por  meio  da  Portaria  nº  784,  de  20  de  agosto  de  2020,  entretanto  revogada  por  meio  da 
 Portaria  nº  1.288-RTR/UFMS,  de  5  de  agosto  de  2022.  E  conforme  Relatório  de 
 Monitoramento  do  Plano  de  Integridade,  não  foram  instaurados  processos  de  TCE  até  o 
 momento. 

 Recomendação à Corregedoria em conjunto com Proadi/Proplan: 
 16-  Promover  a  revisão  do  Manual  de  Procedimentos  de  Aplicação  de  Sanções  Administra�vas 
 a Empresas Contratadas pela UFMS, com as alterações ocorridas na Lei n° 8.666/90. 
 17-  Promover  estudos  para  a  definição  de  rito  processual  para  a  instrução  de  casos  de  ilícitos 
 que  tenham  causado  dano  financeiro  (TCE  -  Tomada  de  Contas  Especial,  Processo 
 Administra�vo de Responsabilização -PAR ou similar) 

 3.7 ASSUNTO: MONITORAMENTO 
 3.7.1 Informação:  Monitoramento Con�nuo e Geral 

 Foi  evidenciado  que  há  o  acompanhamento  con�nuo  do  Programa  de  Integridade  realizado 
 pelo CGIRCI, por meio do monitoramento das ações previstas no Plano de Integridade. 

 Ademais,  a  Corregedoria  da  UFMS  foi  designada  como  a  instância  interna  responsável  pela 
 aplicação  do  Programa  de  Integridade  e  fiscalização  de  seu  cumprimento,  dotada  de 
 independência,  estrutura  e  autoridade  para  tanto.  Visando  o  aperfeiçoamento  na  prevenção, 
 detecção e combate à ocorrência de atos lesivos. 

 Para  a  supervisão  da  gestão  da  é�ca  e  da  integridade  foram  criados  indicadores  das  a�vidades 
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 correcionais  no  Plano  de  Desenvolvimento  das  Unidades  da  Administração  Central  e  Setorial 
 (PDU),  os  quais  associam  as  apurações  é�cas  e  disciplinares,  evidenciado  no  Relatório  de 
 Monitoramento do Plano de Integridade. 

 Constatou-se  ainda  no  endereço  eletrônico:  simplifica.ufms.br,  a  existência  de  mapeamento 
 do  processo  de  monitoramento  da  integridade,  conforme  Figura  4  e  9  informações 
 complementares. 

 Figura 4:  Monitoramento da Integridade 

 Fonte: Corregedoria 

 4. RECOMENDAÇÕES E BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 A  Auditoria  Interna  Governamental  atua  preven�vamente  com  o  intuito  de  manter  o 
 acompanhamento  con�nuo  e  sistemá�co  da  governança  e  gestão  públicas  da  UFMS, 
 visando  agregar  valor  à  gestão  por  meio  da  promoção  à  prevenção,  à  detecção  e  à 
 inves�gação  de  fraudes  pra�cadas  por  agentes  públicos  ou  privados  na  u�lização  de 
 recursos  públicos  federais,  e  de  modo  a  permi�r  ao  gestor  a  possibilidade  de  elaborar  plano 
 de ação para mi�gar os riscos iden�ficados. 
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 Assim,  os  bene�cios  esperados  são  no  sen�do  de  contribuir  com  as  oportunidades  de 
 melhorias  nos  componentes  de  governança  e  de  combate  à  fraude  e  corrupção,  e  melhorar 
 a eficiência da gestão de riscos e controles internos da Ins�tuição. 

 Com base na análise realizada, recomenda-se: 

 Recomendações à Progep: 

 1.  Expandir  a  boa  prá�ca  de  assinatura  do  termo  de  compromisso  aos  ocupantes  de 
 cargos de direção, função gra�ficada e de coordenação de curso, via SEI; 

 2.  Inserir  termo  de  compromisso  com  a  é�ca  e  integridade,  no  rol  de  documentos 
 assinados pelos servidores ingressantes, no ato de posse; 

 3.  Renovar  anualmente  os  termos  de  compromisso  de  todos  os  ocupantes  de  Cargo  de 
 Direção (CD). 

 4.  Ampliar  as  ações  de  capacitação  e  conscien�zação,  oferecidas  pela  Secretaria  de 
 Capacitação,  voltadas  para  o  combate  à  fraude  e  corrupção,  considerando  que  seu 
 planejamento  e  execução  envolvam  a  par�cipação  das  áreas  responsáveis  pelo 
 programa de integridade (Auditoria Interna, Corregedoria, Ouvidoria); 

 5.  Realizar  campanhas  de  conscien�zação,  voltadas  à  é�ca  e  ao  combate  à  fraude  e 
 corrupção junto aos terceirizados. 

 6.  Incluir  informações  sobre  todos  os  canais  de  denúncia  existentes  na  UFMS  no  curso 
 "Formação  inicial  de  servidores  da  UFMS"  e  divulgação  na  Intranet  de  links  desses 
 canais, como polí�ca de incen�vo às denúncias; 

 Recomendação à Agecom: 
 1.  Disponibilizar  link  de  acesso  ao  Minuto  da  É�ca  na  Intranet  UFMS,  com  a  finalidade  de 

 ampliação da conscien�zação sobre o tema. 

 Recomendação à Corregedoria: 
 1.  Revisar,  ao  menos  a  cada  3  anos,  as  normas  referentes  à  integridade  e  prevenção  à 

 fraude e corrupção. 
 2.  Elaborar,  com  a  colaboração  de  outras  unidades  as  quais  julgar  necessário,  o  Plano  de 

 Resposta a Fraude e Corrupção. 
 3.  Estudar  a  viabilidade  de  cons�tuição  de  uma  equipe  específica  de  inves�gação  de 

 alegações de fraude e corrupção, a exemplo do banco de membros de PAD. 
 4.  Elaborar  estudo  junto  às  unidades  da  Administração  Central  para  implementação  de 

 controles  específicos  de  prevenção  à  falsidade  ideológica,  com  o  apoio  da 
 Diplan/Proplan  na  iden�ficação  de  unidades  de  riscos,  tendo  em  vista  o  mapeamento 



 de riscos. 

 Recomendação à Comissão de É�ca: 
 1.  Observar,  na  próxima  revisão  do  Código  de  É�ca  da  Ins�tuição,  as  orientações 

 presentes neste relatório; 
 2.  Proceder  à  revisão  do  Regime  Disciplinar  do  Estudante,  em  conjunto  com  a  Prograd  e 

 a Corregedoria, que está há quase 5 anos sem revisão; 
 3.  Intensificar  campanhas  com  temas  específicos  de  prevenção  à  fraude  e  corrupção,  a 

 exemplo da campanha UFMS + É�ca. 

 Recomendação  à Corregedoria em conjunto com PROADI/PROPLAN: 
 1.  Promover  a  revisão  do  Manual  de  Procedimentos  de  Aplicação  de  Sanções 

 Administra�vas  a  Empresas  Contratadas  pela  UFMS,  com  as  alterações  ocorridas  na  Lei 
 n° 8.666/90; 

 2.  Promover  os  estudos  para  a  definição  de  rito  processual  para  a  instrução  de  casos  de 
 ilícitos  que  tenham  causado  dano  financeiro  (TCE  -  Tomada  de  Contas  Especial, 
 Processo Administra�vo de Responsabilização -PAR ou similar). 

 5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 Ao  longo  deste  trabalho,  procurou-se  iden�ficar  e  avaliar  normas  e  ações  realizadas  pela 
 alta  administração  da  UFMS,  no  fomento  à  cultura  de  integridade  e  no  combate  à  fraude  e 
 à  corrupção  e  assim  atuar  na  preservação  dos  recursos  públicos  e  na  prevenção  de  desvios 
 de  finalidade.  Foram  iden�ficados  planos,  normas  e  ações  os  quais  ainda  podem  ser 
 aperfeiçoados ou implementados. 

 A  fim  de  amenizar  os  riscos  de  fraude  e  corrupção,  propõe-se  avaliação  periódica  da  gestão 
 quanto  às  prá�cas  sugeridas,  de  forma  a  fortalecer  a  cultura  ins�tucional  da  integridade  e 
 do combate à fraude e corrupção no serviço público. 

 Por  fim,  lembramos  que  este  relatório  não  possui  a  intenção  de  esgotar  as  possibilidades  de 
 melhorias  a  serem  implantadas,  mas  sim  de  servir  como  referencial  para  as  boas  prá�cas  da 
 Administração Pública e agregar valor às a�vidades administra�vas da UFMS. 

 Em  atendimento  ao  art.  12,  inciso  XVI  e  parágrafo  único  do  art.  31,  ambos  da  Resolução 
 COUN/UFMS  nº  180,  de  03  de  junho  de  2022,  encaminhe-se  às  unidades  responsáveis,  para 
 conhecimento e providências, quando necessário, e à Reitoria. 

 Conforme  estabelece  o  ar�go  19  da  Instrução  Norma�va  -  CGU  nº  5,  de  27  de  agosto  de 



 2021,  os  resultados  poderão  ser  requisitados  a  qualquer  momento  pela  Controladoria-Geral 
 da  União,  órgão  responsável  pela  supervisão  técnica  das  auditorias  internas  do  Poder 
 Execu�vo Federal. 
 É o relatório. 

 Andréia Costa Maldonado 
 Auditora Interna 

 De acordo, 

 André Rodrigo Brites de Assunção 
 Chefe da Auditoria Interna Governamental 


